
ARAMBARÉ - RS

Prefeitura Municipal de Arambaré/RS
Rua Ormezinda Ramos Loureiro, 180, Bairro Caramuru, CEP: 96178-000, Atendimento: Segunda a Sexta-feira das 08h às 14h.

DECRETO MUNCIPAL Nº 186/2025

Categoria: Decretos
Secretaria: Administração e Recursos Humanos
Data de Publicação: 10 de dezembro de 2025

Altera o turno único nas repartições municipais, conforme disposto a Lei nº 888/2006.

Anexos

http://www.arambare.rs.gov.br/uploads/legislacao/6688/1OBRBTiQzQfObQ6erpoyCqb9K0E3mxhz.pdf

http://www.arambare.rs.gov.br/uploads/legislacao/6688/1OBRBTiQzQfObQ6erpoyCqb9K0E3mxhz.pdf

